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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente solicitação tem como objeto o Credenciamento de Instituições Financeiras para prestação de serviços bancários para recolhimento de tributos, impostos, taxas e demais receitas públicas municipais por meio de Guia de Arrecadação Municipal com código de barras, de acordo com as normas legais vigentes e padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados.


2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação dos serviços bancários de arrecadação se faz necessária para garantir eficiência, transparência e segurança na gestão das receitas municipais. O Município possui a obrigação de arrecadar tributos, taxas e demais receitas de forma organizada, conforme a legislação vigente, assegurando que todos os valores sejam corretamente registrados e repassados aos cofres públicos, desta forma, necessitamos efetuar o credenciamento dos bancos para continuar oferecendo aos contribuintes a maior quantidade de opções de locais para pagamento das guias.
A contratação permitirá:  
2.1. Facilitar o recebimento de guias físicas e eletrônicas, evitando inconsistências e atrasos;  
2.2. Facilitar o acompanhamento e a prestação de contas das receitas municipais;  
2.3. Reduzir riscos operacionais e fraudes;  
2.4. Garantir atendimento adequado ao contribuinte, com informações claras e acesso aos comprovantes de pagamento;  
2.5. Adequar os procedimentos municipais aos padrões bancários e legais vigentes, promovendo maior confiabilidade e segurança.  


3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas provenientes do contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda
91 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4. TABELA DE ITENS

4.1. Conforme disposto neste termo de referência em seu objeto o Credenciamento de Instituições Financeiras para prestação de serviços bancários para recolhimento de tributos, impostos, taxas e demais receitas públicas municipais por meio de Guia de Arrecadação Municipal com código de barras, de acordo com as normas legais vigentes e padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados é de extrema importância para a organização da administração pública bem como para proporcionar aos contribuintes facilidades e pagamento mediante aumento de opções, vejamos o descritivo dos serviços na tabela a seguir: 

	ITEM
	UNID
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	ESTIMATIVA ANUAL
	VALOR UNITÁRIO (R$)

	1
	UN
	GUICHÊ AGÊNCIA
	2.000
	2,12

	2
	UN
	INTERNET BANKING/APP
	3.000
	1,77

	3
	UN
	DÉBITO EM CONTA
	2.500
	1,57

	4
	UN
	AUTOATENDIMENTO/CAIXA ELETRÔNICO
	1.500
	2,00

	5
	UN
	CORRESPONDENTE BANCÁRIO
	6.000
	1,66




5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Não se aplica o critério de julgamento tendo em vista a utilização do procedimento auxiliar de credenciamento. 


6. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A prestação dos serviços bancários de arrecadação ocorrerá nos locais indicados pelo Município, compreendendo:  
6.1. Agências bancárias autorizadas e correspondentes bancários distribuídos no território municipal;  
6.2. Canais eletrônicos oficiais, incluindo aplicativos, internet banking e plataformas digitais que permitam a arrecadação de guias;  
6.3. Qualquer outro local físico ou virtual necessário para a operacionalização e atendimento eficaz dos serviços contratados.  
A contratada deverá garantir a plena operacionalidade dos serviços em todos os pontos indicados, assegurando segurança, agilidade e transparência no atendimento aos contribuintes e ao Município.  

7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços serão recebidos pelo responsável do futuro contrato, qual seja a servidora Jucileia Marcolin, nomeada conforme portaria nº 431 juntamente com o respectivo secretário da pasta. 

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento é feito através do débito em conta das tarifas, conforme as quantidades e canais que forem utilizados.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração do Banco Central de que a instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco central.

9.2 REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

9.3 REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.4 DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, DE QUE:
a) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo anexo;
b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
c) Declaração da licitante, de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.




São Valentim do Sul/RS, 14 de novembro de 2025. 


________________________
Márcio Demarchi
Secretario Municipal da Fazenda
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